
PREFEITUHA l\1UNICIPAL DE l\lIRAÍ
OnçAl\1RNTO 1996

LEI N° 1.054/96

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o Triêuio 1996/1998.

A Câmara Municipal de MlRAÍ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art, F - O Oiçaiuento Plurianual de Investimentos do Município de Miraí, para o Triênio 1996/1998, elaborado na
forma dos Atos Complementares da Constituição Federal/Sé, estima para o período as Despesas de Capital em R$ S 127.355,50
(CINCO MILHÕES CENTO E VINTE E SETE MIL TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS).

Art. 2° - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de Capital estimados no Orçamento Plurianual de
Investimentos para o Triênio mencionado no Art. 10 , são assim distribuídos:

RECEITAS DE CAPITAL "1996" "1997" "1998" TOTAL-
- Superávit Corrente 857.050,00 942.755,00 ~.- 1.037.030,50 2.836.835,50
- Operações de Crédito ~~~º,ºº. ____ 7}.~1ºº ---.---~. .7:.l,{65,yº - .. -------_.- 2l.S1~,OO
- Alienação de Bens 6.000,00 6.600,00 7260,00 19.R60,OO
- Transferências de Capital 613.500,00 674.850,00 7·12.33.",00 2.030.685,00
- Outras Receitas de Capital 66.000,00 72.600,00 79.860,00 218.460,00

TOTAL __ ,- __ ..!:549.05Qz..®..____ 1.703.9~~,_f!q_. J~~J4.~J5Q,50 .. ?~J27.3?~,?O._.~ ...~

Art. 3° - Os Investimentos aqui discriminados, cuja realização fica autorizada por esta Lei, são os programados com
base nos recursos considerados disponíveis.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor a 1° de Janeiro de 1996,
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